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__ ATA pE REGTSTRO DE PREçOS Ne. 01O2l2026-pMt/DtVEt{SAS

A Prefeitura de lBuatu-Ce, por intermédio da Secretaria de Educação, pes,so: jurídicr de
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interno, com sede na Rua Quinze de Novembro, ne.606, Centro, 63.500-011, inscrita n,) CNPJ/MF sob o ne.

!4.790.8221000L-28, neste ato, repÍesentada pela senhora Natália Bastos Fer-eira Ta/ares, Secretária de
Educação, inscrita no CPF/MF sob o ne.649,***.***-68, daqui por diant,r denorninada de óRGÃO
GERENCIADOR DA ATA e, do outro lado, a empresa J.M.V. SANTANA COMERCI,IL - LTDA, com sede na Rua

.José Vierrâ Barbosa, 27 - Bairro Vila Coqueiros - lguatu - CE, CEP: 63.502-Éi80, inscrit. no CNPJ/MF sob o
ns. 12.565.600/0001-86, neste ato, representada pelo senhor José Ma'cilton Vitoriano Santana,
Proprietário, inscrito no CPF/MF sob o ne, 623,i**.*t*-00 e portador da cédula de identidade ne.

2OO2O29OO7 469, daqui por diante denominada de BENEFICIÁR|O DA ATA, consideran,o o julgamento da

licitação na modalidade de pre8ão, na forma eletrônica, tombada sob o ne. PREGÃC ETETRÔN|Co Ne.

PElSRP . 2025.10.20.01-PMl/DIVE RSAS, para registro de preços, RESOLVEIVI registÍar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaç:ir por ela(s) alcançada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital rjo pre8ão supra e, ainda,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei ne. 14.133, de Alc4l2027 e suas alteraçôes
posteriores, que institui e retulamenta no âmbito das Administrações Públ r:as dir,)tas, autárquicas e
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a li(:itar:ão, na rnodalidade pregão,

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços cornurs, previ ;ta no art.6e, inciso

XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal ns. 0L8, de 37/0:l/2023, qurr regulamenta a Lei

ne. 14.133, de olloa/2027, que dispõe sobre licitações e contratos adm inistr ltivos, no ânbito do município
de l8uatu/cE e dá outras providências; pela lnstrução Normativa SEGES/ME nsl. 73, ce 30/09/2022, qre
dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por "menor preço" ou "rraior dosconto", na forma
eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras no âmbito da Administração P iblica Federal; pelo

Decreto ne, 1,1,.462, de 31/03/2023, que regulamenta os art. 82 a art, 86 da Lei ^e. L4.133, de 07/04/2021,
para dispor sobre o sistema de retistro de preços para a contratação de ben; e serviços, no âmbito da

Administração Pública Federal e demais regulamentos federais aplicáve s, :ue serão utilizados pelo

município de lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei ns. 14.133, de

O7/O4/202f e, ainda, em conformidade com as disposições a seguir:

1-DO GERENCIADOR E DOS PANTESP

1.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registrr) de preços e pelo
gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será i) Prefeitura de lguatu/CE,
através da Secretaria Municipal de Educação, conforme competência estabeleciCa pelo inciso lX do art. 7e

do Decreto ne. 11.462, de 37/03/2023;
1.2 - Serão participantes os seguintes órgãos:
1.2.1. Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Cidadania;
1.2.2. Secretaria de Saúde;

1.2.3, Secretaria de Cultura e Turismo;
1.2.4, Secretaria do Gabinete;
1,2.5. Secretaria de Segurança Pública;
1.2.6. Secretâria do Meio Ambiente;
1.2.7. Secretaria da Fazenda;

1.2.8. Secretaria de Governo;
1.2.9. Secretaria de lnfraestrutura;
1.2.10. Secretaria do Desenvolvimento Agrário;
1.2.11. Secretaria do Esporte e Juventude;
1.2.12. Secretaria Municipal do Trânsito e Transporte.
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2,1. A ata tem por objeto o registro de preços para futura e eve liários escolares e

equipamêntos diversos, destinâdos a atender às necessidades

aquisição de
Diversas Un des Ad ministrativas

(Secretarias) da PrefeituÍa de lguêtu/CE, conforme especificaçõ es constâ imo de referênoa, pane
integrante deste instrumento independente de transcrição

3.DAS Í ES QUANTITATrvos E REGISTRO DOS DOS ITENS

3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofenadas na(s) proposta(s)

são as que seguem, conforme planilha abaixo;

Âs r49.031,84

74 Rs 2.9s9,02 Rs 218 967,48

VALOR DO GRUPO R5 367 999,32

4 . DA INTENçÃO DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Conforme estabelecido no caput do art.9e do Decreto ne. 7I.462, de 37103/2023, para fins do registro
de preços, a Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerenciador, realizou procedimento
público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou
outras entidades da Administração Pública Municipal na ata de registro de preços, onde foi determinada a

estimativa total de quantidades da contratação por órgão que aderiu a lRP, observado, em especial, o
disposto nos incisos lll e lV do caput do art. 7e e nos incisos l, lll e lV do caput do art.89 do Decreto n9.
71.462, de 3L/03/2023;
4,2. A Secretaria Municipal de Educação, na condição de órgão gerênciador, após receber as intenções de
registro de preços dâs unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as informações relativas à

estimativa indlvidual e ao total de consumo e foi promovida a adequação dos termos de referência
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, determinando a estimativa
totâl de quantidades da contratação, conforme estabelecido no inciso lll do caput do art.79 do Decreto n9.

tt. 462, de 31. I 03 I 2023.

5 . DO REGISTRO DE PREçOS

5.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada item que
poderá ser adquirida pela Admlnistração, estão devidamente previstos no Termo de Referência, convertido
em Anexo I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar,
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital para cada

um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.
5.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os grupos de
itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas "a" à "d"
do inciso lll do caput do art.82 da Lei ne. 14.133, de0f/O4/2021.

6 - DÂ DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRIA

6,1. Considerando que se trata de ata de registro de preços, a averiguação da disponibilidade financeira,
com a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a despesa e a classificação econômica da

,". contratação somente será exigida para fins de formalização do contrâto ou de outro rnstrumento hábil,

â'#* FÉ- com fulcro no art. 17, caput, do Decreto ne.77.462, de 37103/2023.

GRUPO DE ITENS 03 (Âmplâ Panicipâção)

ITEIí MARCA UNIDAD€ V, UNT V TOTALEsPEcrFrcAÇÃo qUANÍ

15

FoGÂo rNDUsrRrÂL 4 BocAs: FoGÃo tNDUsrRAtt 4 socAs,
CONFECCIONADO EM AçO, COM 4 QUEIMÂDORES SIMPIES,

tuNcloNAMENTo a GÁs, acENDTMENTo MANUÂr- coM FoRNo

cRtsÍar
AçO

U NIDADE 17 R9 2 099,04

16

FoGÃo rNDUsÍRrAL 6 BocAs: FocÃo tNousrRAtl 6 BocAs,
coNFECCTONADO ÉM AçO, COM 6 QUETMÂDORES StMPLES,

FUNcToNAMENTo A GÁs, AcENotMENTo MANUAT- coM FoRNo

CRISTAL

AçO
UNIDADE

FL N",_:-!-
RúBRrcA \C

Cí{PJ 14.79o,t22/0001.28 | site: wu,w.lguãtu.ce,gov,br I seces@lguatü.ce.tov.br



Pnoof, M^ PtÉrUlo
Àt!rco rrÀ cRrAN(a

S€cÍetàriô
da Educaçáo

16UATU
|^O L C.li /.;..

'r.^\

5 ",\o
D

t^6 rt

7.1. Após a homologação da licitação, devêrão ser observadas as seguintes coÍrdições
da ata de registro de preços:

a a formalizaç

7,1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observ;do que não haverá
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ar: máxirro previsto no edital
e obrigar-se nos limites dela.

7.7,2. seÍá rncluído na ata, na forma de anexo, o registro:
7 .1,.2.7 dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obra; ou os I erviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

7.L.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta orillinal; e
7,1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licítantes (rJ forne:edores registrados
na ata.
7.2. o registro a que se refere o subitem (7.1.2) tem por objetivo a formação de ( adâstr ) de reserva, para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata,

7.3. Para fins da ordem de classificação do câdastro de reservas, os licitanteli ou fornecr:dores de que trata
o subitem (7.1,2.1) antecederão aqueles de que trata o subitem (7.1.2.2).

7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se reli:rem o item (7,2) somente

será efetuada quando houver necessidade de contÍatação dos licitantes -erÍanesceltes, nas seguintes

h ipóteses:
7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou
7,4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registr,) de prr,ços, nas hipóteses
previstas em Lei.

DE PREçOS

NTITATIVOS

DA FORMAT E

b.
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"Consulta a rgspoilo da posslbllidade de ronovaÉo do quantilalivo Iniclalmente rÉgistrado êm csso d6 p.om)geçriD d6 vsêrcra da ata de regisrío de
preços Frxaçáo da rnleípÍêiaçáo do ad 84 dâ Lei no 14133/2021 (NLLC). ê dos àns 22 e23, do oecíàlo r" 11462 7e 2023 conclusão pels
Poss bilÉadê de renovaçáo do q!ânlíâlivo inioa monto Íegistrado 6m câso dê pronogâçáo de vgéncia ds ala d( r€giltro dê prêi os

18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 Íum) ano, ccrrtado rlo primeiro dia útil
subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prr)rrogado por igual
período, inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado ern caso le prorrogação de
vigência da ata de registro de preços, conforme entendimento segmentado em l)arecer ja Advocacia Geral

da Uniãor, mediante autorizado formalmente da autoridade competente, e caso sejim preenchidos os

reqursitos abaixo enumerados de forma simultânea:
18.1 1. Fornecimento regulaÍ dos produtos durante a vigência da ata de regislro rle pÍeç( s;

18.1.2. Não aplicação de puniçóes de natureza pecuniária por três vezes ou mais;
18.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;
18.1.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na êta;
18.1.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;
18.1.7 Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vig incia;
18.1.8. Concordância expressa da CONÍRATADA pela prorrogação.
18,2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências Ír;tabele:idas até o final do
exercício de referência das suas assinaturas.

9.1 Fica vedado efetuar acrescimos nos quantitativos estabelecidos na ata de regiitro de preços.
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1.0.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em d ec de eventual redução dosa

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:
10.1-.1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

Íepartição objetiva de risco estabelecida na ata;
10.1.2. em caso de criação, alteraçâo ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
10.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou Íepactuaçâo sobre os preços
registrados.

11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do
preço registrado.
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo meÍcado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas,
11.1.2. Na hipótese prevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado.
11.1.3, Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção de contratação mais vantajosa.
11.1.4, Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmâdo contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratuâ1,
observado o disposto no art. 124 da Lei n-o. 14.133, de 0L/04/2027.
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de
cumprir o compromisso.
11.2.1, Para fins do disposto no item (1.1.2), o fornecedor encaminhará, ,untamente com o pedido de
alteraçâo, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrâdo em relação às condições inicialmente pactuadas.
11.2.2, Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registÍo, nos termos do
disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei ne. 14.133, de O7/O4/2021,, e na
legislação aplicável,
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem
(11.2.2), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no § 3e do art, 18 do Decreto ne. 71.462, de 3L/0312023.
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas cabÍveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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89SEtE,11.2 5 Na hipótese de comprovação do disposto no item (1

entidade gerenc adora atual zará o preço registrado, de acordo

11.2 6 O órgão ou a entrdade gerenc adora comunicará aos órgão

a rea lid,rde
mercado

s enti
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetivâ altêração dc preço r

avaliem a necessidade de êlteração contratual, observado o disposto no art, 124 da

07104/202t.

ue tiverem firmado
egistrado, para que

Lei ne. 14,133, de

CETAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS]PRECOS

12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entiJade gererciadora, quando o
fo rn eced or:
12.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justifici)do;

12.7.2 não retiraÍ a nota de empenho, ou instrumento equivâlente, nc prazo estabelecido pela

Admin istração sem justifrcativa razoável;
12.1.3. não aceitar mantêr seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2e do art. 27 do Decreto n9.

77,462, de 37/03/2023; ou
12.1.4. sof rer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art, 156 da Lei i1s. A.133, te 0t/O4/2027.
12.2. Na hipótese prevista no subitem {12.1.4), câso a penalidade aplicada ao fornecedlr não ultrapasse o
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gt:rerrciadora poderá, mediante
decrsão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas r ovas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12,1) serér fo ralizac o por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
12,4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a ent lade gr,renciadora poderá

convocaí os licitantes que compõem o cadâstro de reserva, observada a orrlenl de cla isificação, para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou n;o a:isinar ê ata de registro de
p reços.
12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gert:nciador, eLn determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipótesr:s, Cesde que devidamente
comprovadas e justif icadas:

12.5,1. por razão de interesse público;
12.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
12.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3s do : rt. 26 | no § 49 do art. 27
do Decreto ne 11,462, de 3l/0312023 e previstas na ata.

13-DO E

13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas Ce lr-'gistro Ce preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou a:; entida les participantes e

não participantes do retistro de preços.

13.2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito:
13.2,1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidâde pârticipant€r; ou
13.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidade:i qLe prete]de contratar será
considerado perticipante para fins do remanejamento de que trata o item (13 1).

L3.4, Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites paía as adesões previstos na ata.
13.5. Pâra fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à entidirde gerencadora autorizar o
remane.,amento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente in,'orr-ado pclo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entiCade que sofrer redução dos
quantitativos informados.
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dade13,6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário
s de Estado o Distrito Federal ou de

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

dos itens.

de re

cimen eco rre nte do remanejamento
ta istro e preços, observadas as

A ESÔES

14.1.. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaÍam do procedimento poderão aderir à atê de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

14.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,

na forma previstâ no art. 23 da Lei ne. L4,733, de 0L/0412027t e

14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
14.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
14.3, Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
14.4. O üazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcio na lme nte, mediante solicitação do
órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

14.5, O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitêtivo registrado,
observados os requisitos previstos na ata.

15 . DOs TIMITES PARA AS ADESÕES

15.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de que

trata a cláusula 24:

15.1.1. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou âs entidades partlcrpantesj e

15.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitêtivo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos
ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de prêços.

16.1. A contrataçâo com os fornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contratuã1, emissão de nota de empenho de despesa, autorizâção de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.95 da Lei n9 14.133, de 2021.
15.1.1. Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de validade da ata de registro
de preços.

17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124 da Lei ns. 14.133, de OllO4/202L.
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18.1. A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos a,.fr 133, dr, 01/04/2021 e suas

alterações posteriores e pelo Decreto ne. 11.462, de 3l/O3/2O23, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da

Lei ne. 14.133, de 07/04/2027, para dispor sobre o sistema de registro de prÊços pa'a a contratação de

bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, o qual ser'á : plicado pelo município de
lguatu/CE, conforme autorização legal constante no art, 187, caput, da Lei ne. 14,L33 de O7104/202L, as

quais também serão utilizadas para elucidação dos casos porventura omissos n(:ste inst'umento.

19 - coN ES GERAIS E

L9.1. Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de notir de errpenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrurner:o conlratual, conforme o

disposto no art, 95 da Lei ne 14.133, de 2021, deverão ser observadas as corrdiç:,es geri is do fornecimento
dos produtos, tais como: prazos para execução, as obrigações da AdÍlinistraçãc e do foÍnecedor
beneficiário, penalidades e demais condições do ajuste, que encontram-se defin das na rninuta do contrato,
convertida em Anexo do Edital do PREGÃo ELETRÔNICO Ne. PEISRP.2o:15.10.2( .01-PM I/DIVERSAS,

processo administrativo de licitação que decorreu a presente Ata de Regist'o <l-" Preçr s, e dela faz parte,

independente de transcrição, e as partes se vincularão aos seus temos na cor stância da rxecução do objeto
da presente atâ;
19.2. Fica eleito o foro da Comarca do MunicÍpio de lguatu, Estado do Cearii, pilra dirirrir toda e qualquer

controvérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREçOS, que nãc, possa ser resolvida pela via

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiido que sejr.
Para firmeza e validade do pactuado, a píesente Ata íoi lavrada em :| (tr'rjs) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

auua. -L,Ltk
Natália Bastos Ferreira Tavares

Secretária de Educação
Prefeitura de lguatu/CE
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